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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 
ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EDITAL DE RESULTADO  
A pregoeira ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI, designada pela Portaria nº 30.572/2022, 
com base na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado 
e adjudicação da Licitação: MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022 - Processo 
nº 675/2022 
Objeto: Aquisição de Massa Asfáltica para manutenção corretiva de revestimentos asfálticos. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto 
Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as 
disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 
nº 123/2006 alterada pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA  
Vencedores 
Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
BRASIL SUL 
ASFALTOS 
EIRELI - ME 

1 1 Massa Asfáltica Usinada à quente  (CBUQ)  para aplicação a frio 
COM Laudo de laboratório, contendo CAP 50/70, Teor de Betume 
entre 5,4 e 5,6%, Densidade Aparente entre 2.00 e 2,20, Fluência 
entre 3,5 e 3,8, Estabilidade entre 9.9 A 10.2,  passante ENTRE 
97% e 99% na peneira 3/8, com  temperatura aproximada de 
120ºC, preparada com agregados pétreos, modificado por polímeros 
e processos de mistura, estocável por até 24 meses, embalado em 
sacas de 25 kg, sempre dosado por aditivo com composto químico 
exclusivo retardador de cura, garantida em qualquer temperatura 
ou situação climatológica.  

BRASIL 
SUL 
ASFALTOS 

500,00 52,33 

BRASIL SUL 
ASFALTOS 
EIRELI - ME 

2 1 Massa Asfáltica Usinada à quente  (CBUQ)  para aplicação a frio 
COM Laudo de laboratório, contendo CAP 50/70, Teor de Betume 
entre 5,4 e 5,6%, Densidade Aparente entre 2.00 e 2,20, Fluência 
entre 3,5 e 3,8, Estabilidade entre 9.9 A 10.2,  passante ENTRE 
97% e 99% na peneira 3/8, com  temperatura aproximada de 
120ºC, preparada com agregados pétreos, modificado por polímeros 
e processos de mistura, estocável por até 24 meses, embalado em 
sacas de 25 kg, sempre dosado por aditivo com composto químico 
exclusivo retardador de cura, garantida em qualquer temperatura 
ou situação climatológica.  

BRASIL 
SUL 
ASFALTOS  

1.500,00 52,33 

Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, em 14/07/2022. 
ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Pregoeira 

 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 209/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 
SUDOESTE - PR

CONTRATADA:  BRASIL SUL ASFALTOS EIRELI - ME
CNPJ Nº 20.053.056/0001-11
Representante: RENAN FELIPE RADAVELLI
CPF nº 055.893.899-09
OBJETO: Aquisição de Massa Asfáltica para manutenção corretiva 

de revestimentos asfálticos.
VALOR TOTAL:  R$ 104.660,00 (Cento e Quatro Mil, Seiscentos e 

Sessenta Reais) - VIGÊNCIA: 13/07/2023
Santo Antonio do Sudoeste, em 14/07/2022.
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 

    ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  
 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 043/2022 - Processo nº 573/2022 
OBJETO: A presente solicitação tem por objeto  aquisição de máscaras para a Secretaria de 
Saúde, em atendimento as demandas das Unidades de Saúde do Município, conforme 
quantidades, especificações, exigências e condições estabelecidas neste documento. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto 
Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as 
disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 
nº 123/2006 alterada pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA – preço por ITEM 
CW ARTIGOS DO VESTUÁRIO EIRELI 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidad

e 
Quantidade Preço Preço total 

1 1 MASCARA TRIPLA 
DESCARTAVEL Material SMS, 
camadas 3 camadas, com 
dobras, fixação tira elásticas, 
PFE>95%, gramatura camada 
externa 20g/m2 camada interna 
50g/m2, com elemento filtrante, 
cor branca (LD).  

MEDICAL 
KDU 

MÁSCARA 
TRIPLA 
DESCARTÁVEL 

UN 200.000,00 0,095 19.000,00 

 
TOTAL 

 
19.000,00 

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 15/07/2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55   

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 
 
ESTADO DO PARANÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2022 - Processo nº 675/2022 
OBJETO: Aquisição de Massa Asfáltica para manutenção corretiva de revestimentos 
asfálticos. 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por item 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002; Decreto 
Municipal nº. 2.317/2006 de 26 de maio de 2006, aplicando-se no que couberem, as 
disposições contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar 
nº 123/2006 alterada pela Lei Federal nº 147/2014 e legislação complementar. 
EMPRESA VENCEDORA – preço por ... 
BRASIL SUL ASFALTOS EIRELI - ME 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 Massa Asfáltica Usinada à quente  (CBUQ)  

para aplicação a frio COM Laudo de 
laboratório, contendo CAP 50/70, Teor de 
Betume entre 5,4 e 5,6%, Densidade 
Aparente entre 2.00 e 2,20, Fluência entre 
3,5 e 3,8, Estabilidade entre 9.9 A 10.2,  
passante ENTRE 97% e 99% na peneira 
3/8, com  temperatura aproximada de 
120ºC, preparada com agregados pétreos, 
modificado por polímeros e processos de 
mistura, estocável por até 24 meses, 
embalado em sacas de 25 kg, sempre 
dosado por aditivo com composto químico 
exclusivo retardador de cura, garantida em 
qualquer temperatura ou situação 
climatológica.  

BRASIL SUL 
ASFALTOS 

ASFALTO 
EM SACA 

SACAS 500,00 52,33 26.165,00 

2 1 Massa Asfáltica Usinada à quente  (CBUQ)  
para aplicação a frio COM Laudo de 
laboratório, contendo CAP 50/70, Teor de 
Betume entre 5,4 e 5,6%, Densidade 
Aparente entre 2.00 e 2,20, Fluência entre 
3,5 e 3,8, Estabilidade entre 9.9 A 10.2,  
passante ENTRE 97% e 99% na peneira 
3/8, com  temperatura aproximada de 
120ºC, preparada com agregados pétreos, 
modificado por polímeros e processos de 
mistura, estocável por até 24 meses, 
embalado em sacas de 25 kg, sempre 
dosado por aditivo com composto químico 
exclusivo retardador de cura, garantida em 
qualquer temperatura ou situação 
climatológica.  

BRASIL SUL 
ASFALTOS  

ASFALTO 
EM SACA 

SACAS 1.500,00 52,33 78.495,00 

TOTAL 104.660,00 

omologo a presente licitação,  Santo Antonio do Sudoeste - PR, 14 de junho de 2022. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal  

Estado de Santa Catarina   -   Município de Santa Terezinha do Progresso- SC 
EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO nº 60/2022 
Contratado  BETHA SISTEMAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

00.456.865/0001-67 com sede na Rua Julio Gaidzinski, nº320 PAVMTO1, Bairro Pio Correa, 
Criciuma – SC, CEP- 88.811-000, neste ato representada pelo Sr. MATIAS MEIER, portador da 
cédula de identidade nº444**** e inscrito no CPF sob o nº 042.536.***-** 

Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
SOLUÇÃO WEB PARA GESTÃO PÚBLICA MUNICIPAL, COM ARMAZENAMENTO 
EM NUVEM POR CONTA DA CONTRATADA E NÚMERO DE USUÁRIOS 
ILIMITADOS, INCLUINDO NO OBJETO OS SERVIÇOS DE CONVERSÃO DE 
DADOS, IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO LEGAL, CORRETIVA 
E EVOLUTIVA E SUPORTE TÉCNICO. 

Fundamento 
Legal 

Lei 8.666/93 e alerações posteriores 

Vigência do 
Contrato 

O presente Contrato terá a vigência do dia 01 de setembro de 2022 à 31 de 
dezembro de 2022. 

Valor Conforme a Necessidade de uso do Software. 
Assinatura: MARCIA DETOFOL PREFEITA do Município de Santa Terezinha do Progresso - 
SC e MATIAS MEIER - BETHA SISTEMAS LTDA pela contratada. 
Santa Terezinha do Progresso/SC, 15 de Julho de 2022.  
MARCIA DETOFOL - Prefeita Municipal  

 


